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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2023

À vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado,  CONSIDERANDO que o

PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO, por chamamento público, em conformidade ao disposto

no art. 25, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO

atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em

especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações,  RATIFICO E HOMOLOGO o CREDENCIAMENTO

003/2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão

Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Credenciamento  de  pessoa  jurídica  para  serviço  de  hospedagem

(diárias/pernoite),  com café  da  manhã,  para  atender  as  demandas  das

Secretarias  Municipais  e  suas unidades,  mediante  pagamento de preço

unitário previamente fixado pelo contratante.
Favorecido: Pousada Pingo D’ Água LTDA

CNPJ sob nº 33.980.889/0001-70
Vigência:

Valor Mensal Estimado:

Até 31/12/2022.

R$ 10.650,00 (Dez mil seiscentos e cinquenta reais).
Valor Total Estimado: R$ 117.150,00 (Cento e dezessete mil cento e cinquenta reais), referente a

11 meses.

Fundamento Legal: Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.
Justificativa anexa nos autos do processo de credenciamento nº 003/2023.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da

Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Monte Santo – BA, 07 de fevereiro de 2023.

Silvania Silva Matos

Prefeitura Municipal de Monte Santo, Bahia.

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO-BA 
CNPJ Nº 13.698.766\0001-33 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023  
CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2023 
 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO. 
CONTRATADA: POUSADA PINGO D’ AGUA 
CNPJ: 33.980.889/0001-70 
  

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para serviço de hospedagem 

(diárias/pernoite), com café da manhã, para atender as demandas das Secretarias 

Municipais e suas unidades, mediante pagamento de preço unitário previamente 

fixado pelo contratante. 
 

PRAZO E VIGÊNCIA: 07/02/2023 a 31/12/2023.  
 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 10.650,00 (Dez mil seiscentos e cinquenta 
reais). 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 117.150,00 (Cento e dezessete mil cento e 
cinquenta reais), referente a 11 meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Secretaria Municipal de Administração 
 

Órgão: 03.05.00 Unidade: 03.05.05. Ação: 2.032 - Elemento: 3.3.90.39.00 Fonte: 
1500; 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 

Órgão: 03.07.00 Unidade: 03.07.07. Ação: 2.010 / 2.013 / 2011 - Elemento: 
3.3.9.0.39.00 Fonte: 1500 / 1001; 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão: 03.08.00 Unidade: 03.08.08. Ação: 2.040 - Elemento: 3.3.90.39.00 Fonte: 
1600 / 15001002; 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Órgão: 03.10.00 Unidade: 03.10.10. Ação: 2.034 / 2.025 / 2.047 - Elemento: 
3.3.9.0.39.00 Fonte: 1500 / 1660 / 1661; 

 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
 

Órgão: 03.12.00 Unidade: 03.12.12. Ação: 2.067 Elemento: 3.3.90.39.00 Fonte: 
1500; 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem embasamento legal no 
Art. 25, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 

 
Monte Santo – Bahia, 07 de fevereiro de 2023. 
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